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ASSUNTO: Pedido de reajuste especial para a Ia. semestralidade de l!

RELATOR NA CENE: Geraldo Mugayar

RELATOR NO PLENÁRIO: Cor,s* Luis Hobe3?to da Silveira Castro

INDICAÇÃO CEE-CENE n9 157 / 85 - CENE - APROVADA iSM 19/12/85

1. RELATÓRIO

O Colégio Comercial(1Prof. Francisco

D!Auria', estabelecido na cidade de Bragança Paulista, Estado de

São Paulo, apresenta a esta CENE-CEE pedido de reajuste especial;,

para a Ia. semestralidade de 1985, para o Curso Técnico de Conta-

bilidade, no valor de 150%.

Os documentos e formulários exigidos

foram apresentados devidamente assinados por Diretor responsável

e Contabilista habilitado.

2. APRECIAÇÃO

Baixado o processo ern ai l ã gene ia, fo-

ram as irregularidades apontadas devidamente sanadas.

Da análise dos indicadores acenemico-

financeiros constatou-se que a Receita de Cr$ 19.556.OCO é inf£

rior à Despesa de Cr$ 26.327.000 em 34%.

Consequentemente, o curso e deficitário.

3 .". CONCLUSÃO

Â"vista do exposto, somos pé]o deferi-

mento do pedido de reajuste especial)para a Ia. seniestralidade de

1985, do Curso Técnico de Contabilidade, podendo o estabelecimento

de ensino requerente aplicar, para a Ia. semestralidade de 1985, o

índice de 139% sobre a 2a. semestralidade de 1984,

Assim sendo, os valores permitidos para

a Ia. semestralidade de 1985 são os seguintes:

- 29 Grau - Regular 492.945

- 29 Grau - Técnico de Contabilidade 307.671
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- 29 Grau - Supletivo ' 492.945
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4. DSCISnO DA

Aprovado, por unanimidade , na Reunião de

2G do novembro do 1935» Presentes os srs. membros; Chafic

Jabali - Rcp. Sind.Bstab.Scc.e Com, do Est*do tíao Paulo ;Hcn

rique Lcvy - Hep. Conf « das Fanílias Cristas e Karin L. Tor

or-vcira- Kcp. da SUIIAB»

Sala dac Conissces^ cm 26 de novembro de 1935*

Cons. LuÍ2; Coberto da Silveira Castro

- — : . Jl-er>idente da Ĉ rtE"

» *

O CONSELHO ESTADUAL DE HDITCAÇÍO aprova, por unanimidade,

a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto do

slator»
Yotaran com restrições 03 Conselheiros:
Anna Maria Quadros Rrant d?; Oarva.lho, António Joacuiui Be

verino, Cecília Vasconcelos Lacerda Guaraná, César Augusto Teixeira
de Carvalho t Prancisco Aparecido Cercão ? liaria Aparecida Tamaso Gar-
cia, Eobert Henry Srour e sílvia Carlos da Silva Pimentel*

Sala "Carlos ?asquale"t ee. 19 de dezembro de 1985
a) "Cousa, Maria Aparecida Teonaso Garcia

e si. do.o.ti e


